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LICENÇA AITBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VrCrraL N.' 26412022

INTEREssADo: Sendas Distribuidora S.A

ENDEREÇo pARl cornrsponoÊrcu: Praça Francisco Pereira da Silva, no 149, Crespo,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.057.22310442-09 IxscnlÇÂo Estl»uel:

Foxr: (92) 98206-2022 Lt2 15612022

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2313 SIn,trLon: 21318980

ÁnEr r srn supntrrol: 2,0 ha PRocEsso N.': 1392.2021

DADOS DO IMÓVELiTERRENO:

LocALrzAÇÃo: Praça Francisco Pereira da Silva, no 149, Crespo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a supressão da vegetação para a execução de obras e serviços
de engenharia para implantação de um empreendimento comercial atacadista.

CooRDENADÀs Grocn",(rrcls ol ÁnEl or vrcETAÇÃo A sER supRrMrDA: EM ANEXO

ExpLoRAÇÁo DE VoLUME3 180,195 (st) Lenha

PRAZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: OI ANO

Manaus-AM, AlDEZM.
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RESTRIÇÓES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.UAS N.'26412022

l. O pedido de liccnciamento e a respectiva concessâo da mçsm4 só terá validadc queÍdo publicada Diário Oficial do
Estado, periódico Ícgional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletÍônico de comunicação mmtido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefcituras e Câmaras Municipais, conforme an:24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de
2012:.

2. A solicitação da Íenovaçâo da Lic€nça Ambiental Única deverá ser rcqucrida num prazo miaimo dc l2O dias, antes
do vcnçimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. Toda ç qualquer modificaçâo introduzida no projcto após a emissão da Licença implicará na sua automiíica
, invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, §om ônus para o interessado;

4. Esta Lic€nça é válida apcnas para a localizasâo, atividade e Íinalidade constante na mcsma devendo o inte.essado
requercr ao IPAAM nova Liccnça quando houvcr mudança de qualquer um dcstcs itcns;

5. Estâ Liç€nça não dispensa€ nem substitui neúum documento exigido pela Lcgislação Federal, Estadual e Municipal;
6. A presente Autorização de Supresâo Vçgetal - ASV está sendo coflcedida com base nas informações constantes no

processo n' 1392.20:ll.
7. O transporte e a comeÍcialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supressão Vegetâl de modalidade UAS (Uso Alternativo do Solo), somente poderá ser Íealizado
munidos do Documenlo de Origem FlorestayDoF.

8. Fica proibida a comercializaçâo e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies
pÍotegidas na forma da Lei;

9. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
r€lacionados fauna silvestse;

10. Manter intêgral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n.o 12.651/12 e
12.727 DOt2;

I l. Fice expressamentc proibida a intervenção em área nlo rutorizadr por est€ IPAAM;
12. ProtegeÍ o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis, óleos, graxas,

inseticidâs, agrotóxicos, tintas e outros);
13. Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório final da supressão da vegetação com a

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos
retirados, área suprimid4 área a ser suprimid4 volume em m3, comprovaçâo da destinação do material
vegetsl já suprimido, coordenadas geogniÍicas, registro fotográfico e outras informações pertinentes no
prazo de validade da licença.

14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construção das vias de acesso parà transposição
na área;

15. Em càso de doação da leúa ora autorizadq obrigrtória à homologsçtro do pátio;
16. Esa Licença Ambiental Única - LAU de Supressão Vegetal autoriza somente a extração dâs espécies e

volumetria listadas;
17. Fica expressamente proibido o corte da andtroba (Carapa guionensis: Carapa paraense) e copaíba

(CopaiÍera trapezifulia hayne; Copaifera reticulata;. Copaifera nultijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05;

18. Nâo são passíveis de exploração para fins madeirciros a Castanheirs (BeíhoÜeda excelsa) e a
SeringueiÍa (Hevea spp,), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o
Decreto Federal n' 5.975/06.

19. O executor deve apresentar relatórib final da atividade de supressão da vegetação com a respectiva ART
do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indiüduos retirados, volume
em m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, regisEo fotognífico e

outras informações peninentes no prazo de validade da licença.
20. Esta autorização para supressão da vegelação é para uma área correspondente a 2,0 hr.
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ANExo DA LrcENÇA AMBTENTAL UNICA DE supnessÀo vEGETAL N.' 26{/2022

INTERESSADo: Sendas Distribuidora S.A

ENDEREÇo pARÁ connrsporoÊrcrl: Praça Francisco Pereira da Silva, no 149, Crespo,
Manaus-AM.

CNPJiCPF: 06.057.22310442-09 trscnrçÀo EsrroLrL:

ÁnEr r srn supnrurol: 2,0 ha PRocEsso N.": 1392.2021

Coordenadas geográficas da área objeto da supressão vegetal:

Coordonrd'r
Váálcaa Latltudg Longltuda

P-M 3' 7 5l.24zl' S 59', 59' r 1 .887' W
P-05 3' r 51.'r54' S 59' 59' 13.125'W
P-06 3' 7 51,131'S 59" 59' 13.865'W
P-07 3'7 51.205'S s9" 5s lul,6E2' w
P-08 3' 7 51.305' S 59" 59' 15.128'W
P-09 3' 7 5í,575'S 59' 59' 't5.7't3'W
P- 10 3' 7 5í.850' S 59' 50' 16.303'W
P-l1 3' 7 52,405' S 59" 59' 17.07r W
P-12 3" 7 5r.gtf s s9" 59 18.375- W
P- 13 3" 7 46,553' S 59' 59' 16.34? W
P- 14 3' 7 47, r17' S 59" 59 r4.969'W
P-15 3' 7 45,952 S 59' 59 t4.548'W
P-16 3" 7 46.725' S 59' 59 13.564'W
P-Ol 3'7 45,756'S 59' 59 12 tBg'W
S,I 3" r 51,676'S 59' 50 '18.271' W
S2 3" r 51.946'S 59' 59' 17.345' W

3" 7 5í.7r$ S 59 59' í6 53a' W
s4 3" 7 50.E9E S 5S' 59 15.0S6'W
S8 3'r47.48r S 59'59'10.S21'W
s5 3' r 4E,432 S 59' 59 14 346' W
s6 3" 7 48.354'S 59' 50' 13.101'W

3" 7 /t7. 1 64' S 59' 59' 11.279'W
s9 3" 7 49.176' S 50' 59', 11 S23' W

Coordandar Gaooráicaa 
^rrVáfllce. LÍllud. Lonoitude

sí0 3" r 50.380' S 59" 59' 't 't .01 4' W
sl1 3" 7 50.953' S 59" 59 1't -303' W
sl1 3' 7 46,063' S 59' 5S' 12,49E'W
s12 3" r,{7.926' S 59" 50' t3.7íZ W
st3 3" 7 48.238' S -59" 50' 14,495'W
s14 3' 7 48.053' S s9' 59' 14.969 W
s15 3" 7 ,19.067' S 59' 59' 15.417'W
s16 3'7 49.il 17'S 59" 59' lô.mr W
s17 3' 7 í).619 S 59'59'16.465'W
s18 3' 7 50.667' S 59' 59', 17 8«)' W
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